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ANEXO I
TERMO DE COMPROMISSO
 
Declaro para os devidos fins que eu, Clique ou toque aqui para inserir o texto. portador(a) do CPF nº Clique ou toque aqui para inserir o texto. matrícula nº Clique ou toque aqui para inserir o texto. acadêmico (a) regularmente matriculado (a) no curso presencial de Clique ou toque aqui para inserir o texto. da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, contemplado(a) com o subsídio Alimentação, tenho ciência das obrigações inerentes à condição de bolsista do Programa de Permanência Qualificada, e nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar todos   os   termos   previstos   no   EDITAL SIMPLIFICADO PROAE/UFOB Nº 07/2026, normas e legislação vigentes e demais que venham a substituí-las ou complementá-las e DECLARO que:

Quando se tratar de estudante de Graduação
1. Estarei regularmente matriculado em cada semestre;
2. Estarei matriculado (a) em, no mínimo, 02 (dois) componentes curriculares, salvo no período de elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) ou Monografia;
3. Não serei reprovado (a) por falta nos componentes curriculares;
4. Apresentarei frequência nas aulas igual ou superior a 75%;
5. Manterei dedicação às atividades de ensino obtendo desempenho acadêmico satisfatório, com no mínimo, 50% de aprovação nos componentes curriculares cursados;
6. Manterei atualizados meus dados pessoais (número de celular, endereço, conta corrente) e comunicarei à PROAE qualquer alteração;
7. Informarei à Equipe de Assistência Estudantil o trancamento parcial ou total, desistência ou transferência externa e interna, cursos simultâneos de graduação e mudança de curso que gere novo número de matrícula.

Quando se tratar de estudante de Pós-Graduação stricto sensu  
1. Estarei regularmente matriculado em cada semestre;
2. Não serei reprovado (a) por falta nos componentes curriculares;
3. Apresentarei frequência nas aulas igual ou superior a 75%;
4. Manterei dedicação às atividades de ensino obtendo desempenho acadêmico satisfatório, conforme estabelece o Regulamento de Ensino de Pós-Graduação da UFOB;
5. Não ultrapassarei o tempo limite para conclusão do Curso de Mestrado ou do Curso de Doutorado, que estou vinculado (a), conforme regulamentação da Capes e o Regulamento de Ensino de Pós-Graduação da UFOB;
6. Manterei atualizados meus dados pessoais (número de celular, endereço, conta corrente), e comunicarei à PROAE qualquer alteração;
7. Informarei à Equipe de Assistência Estudantil o trancamento parcial, total ou desistência.
DO CANCELAMENTO DO AUXÍLIO PARA GRADUAÇÃO: 
O cancelamento do auxílio poderá ocorrer a qualquer tempo, se o (a) estudante: 
a) Integralizar todos os componentes da matriz curricular, independente da data da colação de grau;
b) Constatação de matrícula da pessoa estudante em curso de graduação em outra instituição pública de ensino superior, nos termos da Lei Federal 12.089 de 11 de novembro de 2009;
c) Solicitação pela pessoa estudante ou do seu responsável legal, através de requerimento específico;
d) Não estiver regularmente matriculado (a) e frequente no semestre letivo vigente; 
e) Estiver reprovado (a) por falta em componentes curriculares, apresentando frequência às aulas inferior a 75%;
f) Não estiver matriculado (a) em, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da carga horária dos componentes ofertados pelo Colegiado do curso, com vista à sua semestralização;
g) Obtiver desempenho acadêmico inferior a 50% de aprovação nos componentes curriculares cursados;
h) Ultrapassar o tempo limite para conclusão de curso de graduação em que está matriculado (a), incluindo os casos de prorrogação do prazo do auxílio de permanência;
i) Ingressar através de nova matrícula em curso de graduação pelo SISU;
j) Trancar totalmente sua matrícula e/ou abandonar o curso;	
k) Descumprir quaisquer itens da Política de Assistência Estudantil da UFOB – RESOLUÇÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 012/2022;
l) Apresentar qualquer inconsistência que seja em relação às declarações realizadas pela pessoa estudante no ato da inscrição no processo seletivo;
m) Cometer irregularidades na documentação comprobatória apresentada referente à sua condição socioeconômica declarada;
n) Ser responsabilizado (a) administrativamente por infringir o Regimento Geral da UFOB;
o) Ingressar em curso de graduação de outra Instituição de Ensino Superior- IES.
DO CANCELAMENTO DO AUXÍLIO PARA PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU:
a) Defender a Dissertação ou Tese;  
b) Solicitação pelo (a) estudante ou do seu responsável legal, através de requerimento específico;
c) Não estiver regularmente matriculado (a) e frequente no semestre letivo vigente;  
d) Estiver reprovado (a) por falta em componentes curriculares, apresentando frequência às aulas inferior a 75%;
e) Ultrapassar o tempo limite para conclusão de curso de Mestrado ou Doutorado;
f) Trancar parcial ou totalmente sua matrícula e/ou abandonar o curso;
g) Descumprir quaisquer itens da Política de Assistência Estudantil da UFOB – RESOLUÇÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 012/2022;
h) Apresentar qualquer inconsistência que seja em relação às declarações realizadas pela pessoa estudante no ato da inscrição no processo seletivo;
i) Cometer irregularidades na documentação comprobatória apresentada referente à sua condição socioeconômica declarada.
 

Barreiras, Clique ou toque aqui para inserir uma data..



_____________________________________
Assinatura da pessoa estudante

EDITAL SIMPLIFICADO PROAE/UFOB Nº 05/2025 - CONCESSÃO DE SUBSÍDIO ALIMENTAÇÃO PARA ACESSO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO – RU/UFOB

Página 1 de 4 
EDITAL SIMPLIFICADO PROAE/UFOB Nº 07/2026 - CONCESSÃO DE SUBSÍDIO ALIMENTAÇÃO PARA ACESSO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO – RU/UFOB

Página 2 de 2 
image3.png




image4.png
Assuntos Estudanti




image1.png




image2.png
N—

Aghes Afirmativas &
Assuntos Estudantis




